
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Monte Mor

PORTARIA n.o 17/2009

Tendo chegado ao conhecimento do Ministério
Público, por meio de representação dos moradores do bairro
Chácara Bela Vista, localizado na cidade de Elias Fausto,
notícia de que o imóvel denominado CHACARA ~ TOVE

estaria emitindo poluição sonora em desconformidade com os
índices permitidos.

Considerando que os representantes
protocolizaram junto à Prefeitura Municipal de Elias Fausto
abaixo-assinado noticiando que o imóvel é utilizado para
promover festividades (protocolo nO 4058/2009), sem que
nenhuma providência concreta fosse adotada.

Considerando que, consoante noticiado pelos
representantes, nos dias em que há eventos o ruído
ultrapassa os níveis permitidos e que o trânsito fica
precário, com grande aglomeração de pessoas nas imediações.

Considerando que, tratando-se de bairro
residencial, o imóvel provoca a intensificação do trânsito
e a emissão de ruído excessivo está prejudicando a
qualidade de vida de parcela da população e, que o fato
vem ocorrendo apesar de a Prefeitura Municipal de Elias
Fausto ter conhecimento da irregularidade.
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Considerando, finalmente, que compete ao
Ministério Público, nos termos do artigo 129, inciso 111,
da Constituição Federal, velar pela proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos, promovendo o inquérito civil, a ação
civil pública e demais medidas que se mostrem necessárias à

consecução deste mister;

Determino a instauração do presente
INQUÉRITO CIVIL, o que faço com fulcro nos dispositivos
constitucional e legal acima mencionados, nos preceitos da
Lei nO 7.347/85 e no Ato Normativo 484/2006 - CPJ, visando
a perfeita e cabal apuração dos fatos.

Para secretariar os trabalhos neste feito,
nomeio o oficial de Promotoria Rogério Xavier Rodrigues;

Registrada e autuada esta, juntamente com a
anexa documentação, capeando-a e numerando-se as folhas,
determino a adoção das seguintes providências:

a) Comunique-se o Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça de Cíveis da
instauração do presente procedimento, nos
termos do Ato Normativo 607/2009 - PGJ/CGMP;

b) Oficie-se à Municipalidade de Elias Fausto
requisitando no prazo de 30 (trinta) dias:

1. a realização de vistoria no local dos fatos e
imediações, a fim de realizar a mediação dos índices de
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emissão de ruídos (que deverão ser realizadas nos dias em
que houver eventos).

2. cópia do procedimento administrativo originado
a partir do protocolo nO 4058/2009.

3. cópia dos autos de fiscalização no imóvel
denominado Chácara Mara Tove, bem como de ato
administrativo (se houver) de autorização de funcionamento.

c) Agende-se a revisão destes autos para 180
(cento e oitenta) dias, prazo estipulado para
a conclusão do inquérito civil.

Monte Mor, 05 de novembro de 2009.

Promotora de Justiça
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